
31/03/2022

Número: 0001906-10.2020.8.17.3030 
 

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 Órgão julgador: 3ª Vara Cível da Comarca de Palmares 

 Última distribuição : 25/11/2020 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MARIA RITA DA CONCEICAO (ESPÓLIO) JANES CRISTINA GOMES DA COSTA (ADVOGADO(A))

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (EXECUTADO)

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR

(ADVOGADO(A))

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO(A))
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

3ª Vara Cível da Comarca de Palmares
 

Loteamento Dom Acácio Rodrigues Alves, S/N, Quilombo II, PALMARES - PE - CEP: 55540-000 - F:(81) 36620184 
 

 
 
Processo nº 0001906-10.2020.8.17.3030
 
ESPÓLIO: MARIA RITA DA CONCEICAO
 
EXECUTADO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
 
 
 
 
  

CERTIDÃO
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que,  não há custas pendentes, conforme sentença, bem como, nesta data,

arquivei os presentes autos. O certificado é verdade e dou fé.
 
"Custas e honorários já satisfeitos."
 
 
 

PALMARES, 30 de março de 2022 
 

Marilia Aragão M. de Medeiros Rocha
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